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SE CESTARIA

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICACÃO N° 47/201 9_CÂMARAMUNICIPAI n E U N D Ó I A

I N D I C A Ç Ã O  
Encam inhe-se ao Executivo
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Presidente

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal, que providencie de maneira urgente a instalação de 
iluminação nas calçadas da Praça Getúlio Vargas, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo proporcionar comodidade e segurança dos nossos 
munícipes, principal mente os alunos da EMEF “Professora Iracema de Souza Freitas”, qual sofrem com 
escuridão existente no local.

Cabe ressaltar que a referida praça está localizada na entrada da referida escola, não 
havendo um caminho alternativo para os alunos que frequentam o local. Deste modo são obrigados a 
transitar por um local sem as mínimas condições de segurança devido a ausência da iluminação publica.

Importante destacar que o Poder Executivo é responsável pela manutenção nos sistemas 
de iluminação pública, bem como de garantir a segurança de nossos munícipes, em especiai dos jovens 
que frequentam as escolas municipais.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2019.


